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D E C I S Ã O 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão 

que denegou seguimento ao recurso de revista. 

É o relatório. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Observados os requisitos de admissibilidade do agravo de 

instrumento, dele CONHEÇO. 

Este é o conteúdo da decisão agravada, por meio da qual foi 

denegado seguimento ao recurso de revista interposto pela parte ora agravante: 

 
Processo: 1000617-41.2019.5.02.0342 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 2ª Região 

RORSum-1000617-41.2019.5.02.0342 - Turma 11 

Tramitação Preferencial 

  

Recurso de Revista 

Recorrente(s): 

BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.                                                                                                    

Advogado(a)(s): 

ADRIANO LORENTE FABRETTI (SP - 164414) 

Recorrido(a)(s): 

PAULO VITOR SIQUEIRA SILVA 

Advogado(a)(s): 

GABRIEL RICOTA DE MELLO (SP - 359709) 

  

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
F
C
6
8
8
8
9
A
E
F
1
1
7
B
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.2 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1000617-41.2019.5.02.0342 

 

Firmado por assinatura digital em 24/01/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.  

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 30/11/2021 - Aba 

de Movimentações; recurso apresentado em 09/12/2021 - id. 7089be8). 

Regular a representação processual, id. 6d0e885. 

Satisfeito o preparo (id(s). 41f356d  e 7db519e e b922a0c). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Recurso  /  Preparo 

/ Deserção  /  Depósito Recursal. 

A atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho 

orienta-se no sentido de que a não observância dos requisitos constantes no 

art. 3º, III, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 - é caso dos autos - implica 

o não conhecimento do recurso por deserção, nos termos do art. 6º, II, do 

aludido Ato. 

Citam-se os seguintes precedentes: Ag-AIRR-100-60.2019.5.09.0018, 1ª 

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 29/04/2022; 

AIRR-20479-64.2017.5.04.0007, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena 

Mallmann, DEJT 25/02/2022; Ag-AIRR-100729-63.2018.5.01.0062, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 10/09/2021; 

Ag-AIRR-82-37.2017.5.20.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho, DEJT 17/12/2021; Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, 

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021; 

RR-24947-34.2018.5.24.0022, 6ª Turma, Redator Ministro Lelio Bentes Corrêa, 

DEJT 15/10/2021; RR-10776-47.2019.5.15.0100, 7ª Turma, Relator Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 18/02/2022; RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 

8ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, 

DEJT 22/04/2022. 

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e 

iterativa jurisprudência do TST, o trânsito do recurso de revista encontra óbice 

no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST. 

DENEGA-SE seguimento. 

Responsabilidade Civil do Empregador  /  Indenização por Dano 

Moral. 

Alegação(ões): 

Sustenta que o recorrido não se desincumbiu de seu encargo 

probatório quanto ao dano moral.  

Como a presente reclamatória está sujeita ao rito sumaríssimo, a 

admissibilidade do recurso de revista ficará restrita às hipóteses do § 9º, do 

art. 896, da CLT. 

Consignado no v. acórdão que a testemunha do autor confirmou que 

havia orientação para trocar a etiqueta de validade dos produtos, e que 

o incidente supracitado violou direitos da personalidade do autor, não se 

vislumbra ofensa aos dispositivos constitucionais apontados no apelo.  

DENEGA-SE seguimento.  
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Responsabilidade Civil do Empregador  /  Indenização por Dano 

Moral  /  Valor Arbitrado. 

Fica afastada, de plano, as alegações de ofensa a preceito de lei 

ordinária, ante a restrição contida no § 9º, do art. 896, da CLT. 

A tormentosa questão de se mensurar a adequada indenização, no 

campo jurídico do dano moral, há de ser norteada pela prudência e 

parcimônia, na análise das particularidades de cada caso concreto, mormente 

em observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Considerada, assim, a gravidade dos fatos, a culpa da empregadora, a real 

extensão do sofrimento do ofendido, inclusive, se houve repercussão familiar 

e social, e, finalmente, porque fixada em atenção à situação econômica da 

devedora e ao caráter pedagógico da sanção, para que não haja reincidência. 

A indenização por dano moral não significa o "pretium doloris" (preço 

da dor), porque essa verdadeiramente nenhum dinheiro paga, mas, por outro 

lado, pode perfeitamente atenuar a manifestação dolorosa e deprimente de 

que tenha sofrido o trabalhador lesado. Nesse sentido, a indenização em 

dinheiro, na reparação dos danos morais, é meramente compensatória, já 

que não se pode restituir a coisa ao seu status quo ante, por conseguinte, ao 

estado primitivo, como se faz na reparação do dano material. Assim, embora 

represente uma compensação à vítima, a reparação do dano moral deve, 

sobretudo, constituir uma pena, ou seja, uma sanção ao ofensor, 

especialmente num País capitalista em que vivemos, onde cintilam interesses 

econômicos. 

In casu, coerente e "razoável" o valor arbitrado pelo Regional (R$ 

3.949,26 - três vezes o valor do último salário), o qual se mostra suficiente 

para impedir a prática de novos atentados dessa ordem por parte da 

empregadora, bem como para compensar o sofrimento de ordem moral 

sofrido pelo empregado. 

Não se constata, pois, violação dos dispositivos constitucionais 

indicados. 

DENEGA-SE seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.    

Intimem-se.  

  /lor 

 

 

De início, saliento que deixo de examinar eventual 

transcendência da causa, em respeito aos princípios da economia, celeridade e 

razoável duração do processo, bem como em razão da ausência de prejuízo para as 

partes, notadamente após a declaração de inconstitucionalidade do art. 896-A, § 5º, da 

CLT pelo Tribunal Pleno do TST no julgamento da ArgInc-1000845-52.2016.5.02.0461, 

ocasião em que se restou assentado que toda e qualquer decisão do Relator que julga 
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agravo de instrumento comporta agravo interno para a respectiva Turma, 

independentemente de seu fundamento ser, ou não, a ausência de transcendência. 

No presente agravo de instrumento, a parte alega que o recurso 

de revista denegado comporta trânsito. Sustenta estarem preenchidos os requisitos de 

admissibilidade extrínsecos e os intrínsecos previstos no art. 896 da CLT. 

Todavia, do percuciente cotejo das razões recursais com o 

acórdão do Tribunal Regional, constata-se que a parte não logra demonstrar o 

desacerto da decisão agravada, que merece ser mantida, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, ora incorporados. 

Ressalte-se que o exame de admissibilidade efetuado pelo 

Tribunal a quo, a teor do art. 896, § 1º, da CLT, importa em exame minucioso dos 

requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, de modo que inexiste óbice a 

prestigiar a fundamentação ali adotada, quando convergente com o entendimento 

deste juízo ad quem, como na espécie. 

Nesse agir, a prestação jurisdicional atende, simultaneamente e 

de forma compatibilizada, a garantia da fundamentação das decisões (art. 93, IX, da 

Constituição) e o respeito à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da mesma 

Carta), além de em nada atentar contra os postulados constitucionais do devido 

processo legal e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV). 

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, corroborada no recente julgado: 
 

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

EXTRARDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A CREDORES. INDUÇÃO A ERRO. 

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. SÚMULA 279/STF. INOVAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é no sentido de que 

não viola a Constituição Federal o uso da técnica da motivação per relationem 

(ARE 757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem 

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não precisam ser 

necessariamente analíticas, bastando que contenham fundamentos 

suficientes para justificar suas conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar 

Mendes). Na hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora 

em sentido contrário aos interesses da parte agravante. (...) (ARE 1339222 

AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/09/2021, 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197  DIVULG 01-10-2021  PUBLIC 04-10-2021) 

 

Anote-se que não se trata da mera invocação de motivos hábeis 

a justificar qualquer decisão ou do não enfrentamento dos argumentos da parte 

(incisos III e IV do art. 489, § 1º, do CPC/2015), mas de análise jurídica ora efetuada por 

este Relator, que, no caso concreto, chega à mesma conclusão da decisão agravada 

quanto à insuficiência dos argumentos da parte para demonstrar algum dos requisitos 

inscritos no art. 896 da CLT.  

Constatado que os motivos expostos pelo primeiro juízo de 

admissibilidade são bastantes para rechaçar todos os argumentos relevantes deduzidos 

no recurso, inexiste óbice - e afigura-se eficiente - a incorporação daquelas razões de 

decidir. 

Nessa esteira, inclusive, é a jurisprudência recente das Turmas 

de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, órgão judicial precípuo para a 

interpretação da legislação processual comum infraconstitucional: 
 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 

1. Na forma da jurisprudência desta Corte, é possível que, nas decisões 

judiciais, seja utilizada a técnica de fundamentação referencial ou per 

relationem. 

(...) 

(AgInt no REsp 1706644/CE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 24/05/2021, DJe 28/05/2021) 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

UTILIZAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO HOSPITAL PELA FALHA NA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REDUÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é admitido ao Tribunal de 

origem, no julgamento da apelação, utilizar, como razões de decidir, os 

fundamentos delineados na sentença (fundamentação per relationem), 

medida que não implica negativa de prestação jurisdicional, não gerando 

nulidade do acórdão, seja por inexistência de omissão seja por não 

caracterizar deficiência na fundamentação. 
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(...) 

(AgInt no AREsp 1779343/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2021, DJe 15/04/2021) 

 

Não destoa desse entendimento este Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE EXECUÇÃO . DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO PER RELATIONEM . NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. É de pleno conhecimento o disposto 

no artigo 489, § 1º, III e V, do NCPC, assim como no § 3º do artigo 1.021 do 

CPC/2015, que impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões 

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no seu 

entender, suficientes para embasar sua decisão. Contudo, do exame detido 

da decisão denegatória, concluiu-se que a parte agravante não logrou 

demonstrar o preenchimento de qualquer das hipóteses de admissibilidade 

do recurso de revista, nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi 

simplesmente ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada 

uma análise da possibilidade de provimento do apelo, bem como afastados os 

argumentos e dispositivos invocados em razões recursais, mesmo que de 

forma sucinta pelo relator, nos termos do artigo 5º, LV e LXXVIII, da 

Constituição Federal. (...) (TST-Ag-AIRR-82-79.2013.5.15.0051, 3ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÃO. 

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DISPOSTOS NO 

ARTIGO 896, §§ 1º-A, INCISOS I E III, E 8º, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI E/OU DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ANALÍTICA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 

CIRCUNSTANCIAL DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O recurso de revista 

não merece admissibilidade porque não foi demonstrada a existência de 

nenhum requisito apto a viabilizar o processamento do recurso de revista, 

diante do que dispõe o artigo 896, §§ 1º-A, incisos I e III, e § 8º, da CLT, bem 

como porque que não ficou configurada, de forma direta e literal, nos termos 

do artigo 896 da CLT, a alegada ofensa aos artigos 114 do Código Civil, 818 da 

CLT e 2º da Constituição Federal, pelo que, não infirmados os termos do 

despacho denegatório do recurso de revista, mantém-se a decisão agravada 

por seus próprios fundamentos. Ressalta-se que, conforme entendimento 

pacificado da Suprema Corte (MS-27.350/DF, Relator Ministro Celso de Mello, 

DJ 4/6/2008), não configura negativa de prestação jurisdicional ou inexistência 

de motivação a decisão do Juízo ad quem pela qual se adotam, como razões 

de decidir, os próprios fundamentos constantes da decisão da instância 
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recorrida (motivação per relationem), uma vez que atendida a exigência 

constitucional e legal da motivação das decisões emanadas do Poder 

Judiciário. Agravo de instrumento desprovido 

.(TST-AIRR-518-28.2014.5.04.0821, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto 

Freire Pimenta, DEJT 16/03/2018). 

 

Em igual sentido: AIRR-1000535-62.2016.5.02.0391, 1ª Turma, 

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/02/2021; 

Ag-AIRR-3040-51.2013.5.02.0002, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, 

DEJT 24/05/2019; Ag-AIRR-200-90.2015.5.09.0006, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-2425-30.2015.5.02.0022, 5ª Turma, 

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021; 

Ag-AIRR-65600-18.2009.5.01.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão 

Lopes, DEJT 10/12/2021; Ag-AIRR-10906-69.2018.5.18.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/02/2020. 

Frise-se, ainda, que a disposição contida no art. 1.021, § 3º, do 

CPC/2015 se dirige ao agravo interno e, não, ao agravo de instrumento. 

Note-se, por fim, que a presente técnica de decisão, por si só, em 

nada obstaculiza o acesso da parte agravante aos demais graus de jurisdição. 

Nesse contexto, observado que o recurso de revista 

efetivamente não comporta trânsito, ante o não preenchimento dos requisitos de 

admissibilidade, impõe-se NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

III - DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento 

Interno do TST, CONHEÇO do agravo de instrumento e, no mérito, NEGO-LHE 

PROVIMENTO. 

Publique-se. 

Brasília, 24 de janeiro de 2023. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO 
Ministro Relator 
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